
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

D  ECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO N.º 0005957-31.2011.815.0251.
ORIGEM: 3.ª Vara Mista da Comarca de Patos.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTES: Alberto Martins da Costa e outros.
ADVOGADO: Raimundo Medeiros da Nóbrega Filho (OAB/PB nº).
APELADA: Geuza Tavares da Silva.
ADVOGADO: Francisco da Silva Lima Neto (OAB/PB nº).

EMENTA:  APELAÇÃO. GRATUIDADE  JUDICIÁRIA.  APELANTES  QUE  NÃO
GOZAM DO BENEFÍCIO, NEM COMPROVAM O RECOLHIMENTO DO PREPARO.
INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO EM DOBRO. ART. 1.007, §4º, DO CPC/2015.
DECURSO  DO  PRAZO  SEM  MANIFESTAÇÃO.  DESERÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

O recorrente  que não comprovar,  no ato de interposição do recurso,  o  recolhimento do
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado,
para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção. CPC/2015, Art. 1.007, §4º.

Vistos etc.

Alberto Martins da Costa, Alessandro Nápoles Martins da Costa, Sheilisângela
Martins de Oliveira, Sherlany Martins da Costa Gomes, Semiramis Martins da Costa,
Álvaro  Martins  da  Costa  e Sabrina  Martins  da  Costa interpuseram  Apelação,  f.
235/253,  contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 3.ª Vara Mista da Comarca de Patos, f.
229/232,  nos  autos  da Ação Declaratória  de União Estável  em face deles  intentada por
Geuza Tavares da Silva, que julgou procedente o pedido, declarando a união estável havida
entre seu falecido genitor e a Apelada, no período compreendido entre 8 de julho de 2006 e
23 de outubro de 2011, data do óbito.

É o Relatório.

Quando da interposição do Recurso, os Apelantes, que não gozam do benefício da
gratuidade judiciária, não trouxeram aos autos o comprovante de recolhimento do preparo,
tendo sido determinada sua intimação para que o realizasse em dobro, f. 270, nos termos art.
1.007, §4º, do Código de Processo Civil de 2015.

Realizada a intimação referida, f. 271, os Recorrentes deixaram transcorrer o prazo
sem manifestação, f. 272. 

Isso posto, considerando que o Recurso se encontra deserto, dele não conheço, com
fulcro no art. 932, III, do CPC/2015.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


